
INDICAÇÃO Nº:     98   / 2012
          Exmo. Sr.

Vereador Anderson Saleme
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis
Nesta 

  Senhor Presidente,

ASSUNTO:   O   Vereador   que   o   presente   subscreve,   nos   termos   regimentais, 
requerem   de   Vossa   Excelência,   depois   de   ouvido   o   Plenário,   que   seja 
encaminhado     ao     Sr   Prefeito   Vladimir   Azevedo,     o   Anteprojeto   que 
ESTABELECE   NORMAS   SOBRE   O   SERVIÇO   DE   SEGURANÇA 
ESPECIALIZADA   EM   EVENTOS   PARTICULARES   REALIZADOS   NO 
MUNICIPIO e da outras providencias.

JUSTIFICATIVA
       No   intuito  de  disciplinar   sobre  segurança,  que  permita  oferecer  garantias  à 
integridade física dos cidadãos e, ao mesmo tempo proporcionar atendimento justo, 
honesto e transparente com os recursos alocados para pagamento desses serviços 
é que estamos apresentando esse projeto.
È   inadmissível,   a   todo   e   qualquer   cidadão   e   contribuinte,   aceitar   que   órgãos 
públicos, que deveriam dar e prestar essa segurança à população de uma maneira 
geral : jovens, trabalhadores, cidadãos que possuem suas garantias constitucionais 
do  ir  e vir,  bem como nos eventos públicos, sem fins  lucrativos, possam prestar 
esses serviços à iniciativa privada, em ambientes fechados, com fins lucrativos.
Pra que se possa agir com justiça, decência, honestidade e transparência, capaz de 
garantir uma aplicação eficaz, correta e com real probabilidade administrativa, onde 
a garantia e segurança de todos,indistintamente, seja oferecida por uma segurança 
pública  eficiente  e   confiável   àquilo   que   é   publico     e   uma   segurança  particular, 
também eficiente, a todo o tipo de evento particular, fechado ou aberto (desde que, 
com fins lucrativos).
Todos   os   que   cobram   alguma   coisa   de   alguem,   devem   pagar   por   alguma 
contrapartida   oferecida,   pois   é   imoral   e   ilegal,   desejar   explorar   gratuitamente 
serviços que já são bem pagos pelos contribuintes, para que esses serviços, por 
direito e por dever,têm a obrigação dessa contrapartida em favor da população

Divinópolis, 23 de Abril   de 2012

Edmar Rodrigues
Vereador PSD – Líder Executivo

Encaminhado pelo oficio nº CM         /2012– CE ­DILEGIS
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